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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2592202- C3/ 2019-01945/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00193645720198172001 

  

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DE FRANCA LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida 

expressa que não se opõe ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do 

crédito devido por força da condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 24 de janeiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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23/12/2019 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=1012%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=1&anoiniSelect=2018&diafimSelect=1&mesfimSele… 1/1

Home        Cálculos        Séries históricas      Câmbio/Moedas      Data/hora      Conversores      Artigos       Institucional     

  Cálculos Financeiros
 Atualização monetária
 Cálculos de juros
 Planilha de débitos
 Planilha de reajuste de aluguéis e valores
 Planilha comparativa de reajustes

  Cálculos Judiciais
 Planilha de débitos judiciais
 Planilha de desapropriações

  Financiamento
 Série de pagamentos
 Planilha-Sistemas PRICE e SAC
 Habitacional CEF (Price/SAC/SACRE)

Cálculo de atualização monetária
Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 1.012,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2018 a Dezembro/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 15/4/2019 a 21/1/2020

Honorários (%) 4,5 %

Dados calculados

Fator de correção do período 699 dias 1,067669

Percentual correspondente 699 dias 6,766882 %

Valor corrigido para 1/12/2019 (=) R$ 1.081,01

Juros(281 dias-9,00000%) (+) R$ 97,29

Sub Total (=) R$ 1.178,30

Honorários (4,5%) (+) R$ 53,02

Valor total (=) R$ 1.231,32

 Publicidade

Quem somos    Contato    Termos de Uso

Nossos serviços são públicos e gratuitos. 
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado. 
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e 
cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados

Cadeiras Mesas e Planejado para
seu Escritório ou Casa Venha
conferir.

VISITAR SITE

Melhor self-service, da região
hospitalar. entregamos na região
sem taxas.

CONTRATAR

Aquário 200 litros
100x40x50, espessura
6mm. Apenas 280,00 à
vista ou 6x 50,00 na loja.

COMPRAR >

Aprenda Regular a Glicose
no Sangue e Controlar o
Diabetes Naturalmente
Em Poucos Dias.

SABER MAIS >

Saiba quais são as 15 melhores
dicas de como baixar a glicose
naturalmente

SABER MAIS

Chega ao Brasil Vitamina Que Recupera Até 1200 Fios de Cabelo
por Mês Naturalmente.
http://mon.net.br/jisal?src=U3A

Calvície é o Fim?
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